


Legislação Que Rege o DEPLAN/CELIC: 

DECRETO Nº 49.291, DE 26 DE JUNHO DE 2012, que institui a Subsecretaria da
Administração Central de Licitações - CELIC, mediante transformação da Central de Compras
da Administração Pública Estadual – CECOM (disponível no site da CELIC).

Art. 3º - A CELIC terá a seguinte estrutura:
(...)
III - Departamento de Planejamento de Licitações;

Art. 7º - Ao Departamento de Planejamento de Licitações compete:
- administrar as solicitações de bens, serviços, obras e outros itens dos
Órgãos do Estado;

- fazer estudos para estabelecer a estratégia de compra incluindo pesquisa
de preço;

- administrar a padronização de bens, serviços, obras e outros itens.

- Instruções de Trabalho que disciplinam as atividades desenvolvidas pelas Equipes.

- Site da CELIC.
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Legislação

Lei Federal nº 8.666/1993: regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Lei Federal nº 10.520/2002: institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.

Lei Estadual nº 13.191/2009: Dispõe sobre o pregão eletrônico no âmbito do Estado
do Rio Grande do Sul e dá outras providências.

3



Legislação

Decreto Estadual nº 54.273/2018: institui modelos-padrão de editais de licitação, de
termos de contratos e de outros instrumentos complementares no âmbito da
administração pública estadual.

- Pregão Eletrônico para Serviços Terceirizados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
- Pregão Eletrônico para Serviços Terceirizados sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
- Pregão Eletrônico para Serviços Terceirizados Não Continuados
- Pregão Eletrônico para Fornecimento de Bens e Materiais
- Pregão Eletrônico para Serviços Comuns de Engenharia
- Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia
- Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia
- Convite para Obras e Serviços de Engenharia
- Locação de bem imóvel
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Serviços 

Continuados e 

Não Continuados



SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles serviços auxiliares, de
necessidade permanente à Administração para o desempenho
de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a
continuidade de suas atividades (art. 3º, Dec. n° 52.768/2015).

SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS ou CONTRATADOS POR ESCOPO
são aqueles que impõem aos contratados o dever de realizar a
prestação de um serviço específico em um período
predeterminado.
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Termo de Referência 

 OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 JUSTIFICATIVA

 LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
(quando for o caso)

 HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS (quando for o caso)

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O
DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

 PLANILHA DE CUSTOS ESPECÍFICA (se for
o caso)

 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO

 FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS (quando for o caso)

 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE
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Objeto

Legislação Principal  O art. 40, inciso I da Lei nº 8.666/93 prevê que a descrição do objeto seja sucinta

e clara.

 Súmula nº 177 do TCU :“A definição precisa e suficiente do objeto licitado

constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do

postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das

condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação

para compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas e

essenciais à definição do objeto do pregão.
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A presente Contratação tem como
objeto a prestação de serviços de
limpeza e higienização, a ser realizado
nas dependências da Secretaria de
XXX, situada na Rua XXXXXXXX, nº
0000, bairro XXXX, no município de
Porto Alegre/RS, sendo prestados por
02 (dois) postos de trabalho com carga
horária de 08 horas diárias, das 08h as
18h, de segunda a sexta-feira, com
fornecimento de equipamentos e
materiais de uso contínuo.

Contratação de empresa
para a prestação de Serviço
de Limpeza e Higienização,
com fornecimento de
materiais, a ser executado
por dois postos de trabalho,
para a Secretaria XXX em
Porto Alegre/RS.
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Folha de Dados para Pregão Eletrônico

Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão de 

Obra  

 Responsável e seu substituto;

 E-mail e telefone dos responsáveis e do departamento, setor, equipe, etc.
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Cooperativa de Trabalho
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 Para Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, por

padrão, SERÁ permitida a participação de cooperativa de

trabalho, salvo justificativa da Assessoria Jurídica do Órgão.

 Para Serviços com dedicação exclusiva de mão de obra NÃO

SERÁ permitida a participação de cooperativa de trabalho (Art.

15 do Dec. Estadual nº 52.768/2015).
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Critério de Julgamento

• Menor valor global;
• Menor valor global mensal;
• Menor valor global, respeitando os unitários;
• Menor valor unitário;
• Maior desconto.
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Subcontratação

 Percentual máximo de 30% do objeto (acima disso deve ser justificado).

 Indicar no Termo de Referência a parte do objeto subcontratada. 
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Documentos Complementares de Habilitação
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 Serviços que exijam Registro em algum Conselho Profissional:

 CREA ou CAU

 CFT ou CRT

 COREN

 Seguros - Registro ou Inscrição na SUSEP

 Licenciamento Ambiental (FEPAM)

 Agências Reguladoras:

 ANAC

 ANATEL

Exemplos de Requisitos legais de normas específicas
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Prazo para Assinatura e Vigência do Contrato

 CGL 16.1 - Definição do Órgão demandante conforme a característica do serviço;

 CGL 16.4 - Inserido pela CELIC nos serviços continuados (12 meses);  

 Preenchido pelo Órgão demandante nos serviços não continuados.
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Local de Prestação do Serviço

 Local de execução do Serviço 

 Local de entrega do objeto
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Demais Obrigações do Contratado

 CGL 21.3 para Serviços com dedicação exclusiva;

 Cláusula Décima da Minuta de Contrato; 

 Obrigações repetidas ou contraditórias.
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Garantia Contratual

 Percentual da garantia
definido pelo
Demandante (até 5%);

 Obrigatória a exigência
para Serviços com
dedicação exclusiva de
mão de obra (Art. 13 do
Decreto Estadual nº
52.215/2014).
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Serviços Continuados Com Dedicação Exclusiva de Mão de 
Obra

Postos de trabalho (Vigilância, Limpeza, etc.)

 Incluir a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

vigente da Categoria

 Limpeza - informar no TR grau de insalubridade

aplicado (médio ou máximo)

21



I

 Preço de Referência – Planilha (Dec. 52.768/2015)
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 Principais postos - valor de referência no Site da CELIC
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ANS (Acordo de Nível de Serviço) - CGL 17.1

17. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

17.1. Nas condições indicadas no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL

17.1), poderá ser estabelecido Acordo de Nível de Serviço – ANS por meio

de ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o adjudicatário e o órgão ou

entidade, que define, de forma objetiva, os níveis esperados de qualidade da

prestação do serviço e respectivas adequações ao pagamento mensal,

indicando parâmetros de desempenho, que servirão para aferir a sua

execução pelo contratado.

CGL 17.1

[...]

c) Avaliação: os itens a serem avaliados são aqueles indicados no Termo de

Referência (Formulário de Avaliação do Nível de Serviço).

24



Observações

 Solicitação de Documentos em Word.

 Aprovação do Órgão Demandante.

 Informar a necessidade de Publicação no DOU.

 Indicação de cláusulas específicas (Convênios e recursos federais).

 Declaração de Não Direcionamento não é mais necessária.

 Serviços de Informática encaminhados para CETIC.

 Aprovação da ASJUR, CAGE e PGE (quando for o caso).
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Dotação Orçamentária

O processo deve ser instruído com SRO ou Parecer JUNCOF (art. 12 do Decreto nº 54.518, de 28 de

fevereiro de 2019):

“Art. 12. Os procedimentos licitatórios deverão estar acompanhados das respectivas Solicitações de

Recursos Orçamentários – SROs, devidamente atendidas, em valor suficiente para atender à execução

prevista para o exercício corrente, ou de parecer favorável da JUNCOF, hipótese que poderá exigir o

contingenciamento da dotação orçamentária.”

- A SRO deve estar com a situação “Atendida”, deve constar o número do processo ou o objeto no

documento, deve ser do mesmo ano do exercício corrente e deve ter valor suficiente para atender à

execução prevista para o exercício corrente.

- Obs.: para Registro de Preços não há necessidade de SRO ou Parecer JUNCOF.
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Declaração do Ordenador de Despesas

O processo deve ser instruído com Declaração do Ordenador de Despesas quando houver previsão de

execução da referida despesa para exercício futuro (Parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 54.518, de

28 de fevereiro de 2019):

“Parágrafo único. Nos casos em que houver previsão de execução da referida despesa para exercício

futuro, o procedimento licitatório deverá estar acompanhado de declaração do ordenador da despesa.”

- O modelo da Declaração do Ordenador está disponível no site da CELIC (www.celic.rs.gov.br), na

aba “Folhas de Dados e Modelos”.

- A Declaração do Ordenador deve ser assinada pelo mesmo ordenador de despesas que consta no

documento e constar o valor igual ao definido no preço de referência.

- Obs.: para Registro de Preços não há necessidade desta declaração.
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Equipe de Planejamento - EPLAN

- Serviços e obras de engenharia

- Permissão e Concessão de uso

- Alienação de bens móveis e imóveis

- Licitação Pública Nacional

- Concorrência internacional

- Regime Diferenciado de Contratações - RDC

- Outros
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Obras e Serviços de 

Engenharia
Obras e Serviços de 

Engenharia



Documentos mínimos necessários para licitações de obras e serviços de engenharia:

- Dotação orçamentária (SRO ou Parecer JUNCOF)

- Declaração do Ordenador de Despesas

- Folha de Dados (Anexo I do Edital)

- ART/RRT dos documentos

- Registro do imóvel, ficha cadastral ou contrato de locação

- Licenciamento ambiental, se necessário

- Relação de Documentação Técnica:

- Projeto Básico, Memorial Descritivo ou Termo de Referência

- Planilha Orçamentária LicitaCon

- Planilha de Detalhamento do BDI e dos Encargos Sociais

- Modelo de Placa de Obra

- Demais documentos que o órgão licitante considerar pertinente à licitação

Obras e Serviços de Engenharia
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Os órgãos da Administração Direta devem enviar o expediente à SOP para elaboração dos

documentos pertinentes à licitação de obras e de serviços de engenharia, conforme definido na

Lei Estadual nº 15.246, de 02/01/2019:

“Compete à Secretaria de Obras e Habitação:

(...)

e) elaborar ou administrar a elaboração de projetos técnicos de manutenção, conservação e

reforma dos prédios públicos do Estado, nos termos propostos pelos órgãos da Administração

Direta, e por cooperação técnica com os órgãos e entidades da Administração Indireta e de

municípios;”

Obs.: pode haver delegação de competência fornecida pela SOP aos Órgãos da Administração

Direta, cabendo ao órgão demandante comprovar esta delegação no processo.

Obras e Serviços de Engenharia
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Folha de Dados (Anexo I do Edital)

Três modelos disponíveis no site da CELIC, definidos no Decreto Estadual 

54.273/2018:

- PREGÃO ELETRÔNICO 

- TOMADA DE PREÇOS

- CONCORRÊNCIA 

As Folhas de Dados estão disponíveis no site da CELIC www.celic.rs.gov.br), na aba 

“Folhas de Dados e Modelos”.
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Folha de Dados (Anexo I do Edital)

Quando utilizar a Folha de Dados para Pregão Eletrônico?

Quando for considerado serviço comum de engenharia (Parágrafo Único do art. 1º da Lei nº

10.520/2002).

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

- O órgão licitante deverá incluir uma informação indicando que o objeto é considerado um serviço

comum de engenharia.

- A informação deve ser assinada por um engenheiro ou arquiteto.
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Folha de Dados (Anexo I do Edital)

Quando utilizar as demais Folhas de Dados?

- TOMADA DE PREÇOS: para contratações até R$ 3.300.00,00

- CONCORRÊNCIA: para contratações acima de R$ 3.300.000,00

Obs.: valores alterados na lei 8.666/93, conforme Decreto 

9.412/2018.
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ART / RRT

O processo deve ser instruído com as respectivas ARTs ou RRTs dos documentos e as mesmas devem 

estar pagas.
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Relação de Documentação Técnica

O processo deve ser instruído com uma Relação de Documentação Técnica onde deverão constar todos

os documentos (e suas localizações nas páginas do processo) que devem ser publicados junto com o

edital, por exemplo: Memorial Descritivo, Modelo de Placa da Obra, Projetos, Planilha BDI, Planilha de

Encargos Sociais, Planilha Orçamentária LicitaCon, entre outros.

Exemplo de relação:

Conteúdo: Folhas:

1. PROJETO ELÉTRICO

Projeto Elétrico Fls. 547 a 551

Memorial Descritivo Fls. 543 a 545

2. TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

Termo de Referência Fls. 622 a 632

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Planilha Orçamentária Fls. 573 a 577

Encargos Sociais Fl. 579

BDI (de serviços e de equipamentos) Fls. 580 a 581

Folha de Informação com o cronograma físico-financeiro Fl. 582

4. DOCUMENTOS LICITANTE - MODELOS

Placa de Obra – Modelo “D Fl. 640
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Projeto Básico, Memorial Descritivo ou Termo de Referência

Principais apontamentos feitos pelo EPLAN:

- Não deve conter Documentos de Habilitação

Relativos à Qualificação Técnica, buscando

evitar repetições ou contradições com o edital e

com a Folha de Dados.

- Deve evitar outras repetições com as informações

da Folha de Dados. Ex. Subcontratação.

40



Planilha Orçamentária LicitaCon

O processo deve ser instruído com Planilha Orçamentária modelo LicitaCon (IN

CELIC Nº 002/2017).

“Art. 1º Todos os procedimentos licitatórios cujo objeto seja relativo a obras e

serviços de engenharia, a partir do dia 02 de janeiro de 2018, deverão ser

encaminhados pelos órgãos e entidades à CELIC instruídos com a planilha

orçamentária devidamente preenchida, conforme modelo disponibilizado no site

do TCE-RS, podendo ser acessado também pelo site da CELIC.”

- A vigência da planilha é de no máximo 12 meses.

41



Modelo Planilha Orçamentária LicitaCon



Planilha de Detalhamento do BDI e dos Encargos Sociais

- O processo deve ser instruído com Planilha de Detalhamento do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)

e dos Encargos Sociais, quando for o caso.

- O órgão licitante deverá elaborar a planilha nas formas ONERADA e DESONERADA e deverá escolher

a planilha orçamentária que resultar no menor valor.

43



Modelo Planilha BDI



Modelo de Placa de Obra

O processo deve ser instruído com

Modelo de Placa de Obra, quando for

o caso.

- O Modelo de Placa de Obra

deverá constar na Relação de

Documentação Técnica, se for o

caso.
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Alienação de Bens 

Móveis
Alienação de Bens 

Móveis



Modalidades licitatórias para alienações de bens móveis:

- Leilão para valor de referência até R$ 1.430.000,00.

- Concorrência para valor de referência acima de R$ 1.430.000,00.

Documentos mínimos necessários para licitações de alienações de bens

móveis:

- Formulário para Elaboração de Editais

- Minuta de contrato, quando for o caso

- Laudo de avaliação

- Comprovante de baixa do bem

Alienação de Bens Móveis
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Formulário para Elaboração de Editais

Principais informações 

do Formulário:
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Laudo de Avaliação

O processo deve ser instruído com Laudo de avaliação:

- O laudo de avaliação deverá indicar o valor mínimo a ser obtido na alienação e deverá ser elaborado

por intermédio de comissão (Inciso II do art. 2º do Decreto nº 38.787/1998):

“Art. 2º - O órgão e/ou entidade que possuir bens móveis inservíveis deverá:

(...)

II - indicar, por intermédio de comissão, o valor provável a ser obtido na alienação do mesmo;”
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Comprovante de Baixa do Bem

O processo deve ser instruído com comprovante de baixa do bem, quando for o caso (Inciso I do art. 2º 

do Decreto nº 38.787/1998):

- O comprovante de baixa deverá ser assinado por comissão especial e/ou pelo ordenador de

despesas:

“Art. 2º - O órgão e/ou entidade que possuir bens móveis inservíveis deverá:

I - providenciar na baixa dos mesmos, a qual deverá estar assinada por comissão especial e/ou pelo ordenador de

despesa;”
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